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CÓDIGO 335 (Pedido de Registro Publicado) 

 

N° DO PEDIDO: BR402017000009-1  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Campanha Gaúcha 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO/SERVIÇO:  Vinho fino branco tranquilo; vinho fino rosado tranquilo; vinho 

fino tinto tranquilo; vinho espumante fino. 

REPRESENTAÇÃO: ---- 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA 

GEOGRÁFICA: 

Área geográfica contínua de 44.365km² formada pelos limites 

político-administrativos dos municípios de Aceguá, Barra do 

Quaraí, Candiota, Hulha Negra, Itaqui, Quaraí, Rosário do Sul, 

Santana do Livramento e Uruguaiana; dos distritos de Alegrete 

(pertencente ao município de Alegrete); de Bagé, Piraí e José 

Otávio (pertencentes ao município de Bagé); de Dom Pedrito 

(pertencente ao município Dom Pedrito); de Ibaré (pertencente ao 

município de Lavras do Sul), de Maçambará, Bororé e 

Encruzilhada (pertencentes ao município de Maçambará); e dos 

subdistritos identificados pelos geocódigos 430160217000003, 

430160217000004 e 430160217000005, do distrito de Joca 

Tavares (pertencente ao município de Bagé); e dos subdistritos 

identificados pelos geocódigos 430660110000001, 

430660110000003, 430660110000004 e 430660110000005 do 

distrito de Torquato Severo (pertencente ao município Dom 

Pedrito). 

DATA DO DEPÓSITO:  14/12/2017 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha 

PROCURADOR: Kelly Lissandra Bruch 

  

 

 

Complemento do Despacho: 

Conforme dispõem o caput e os §§1º e 2º do art. 12 da Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018, inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros ao pedido de registro de indicação geográfica 

(Cód. 602), exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento 

Eletrônico do INPI – e-IG. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: Relatório de Exame, Regulamento de Uso 

e Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação do reconhecimento de “CAMPANHA 

GAÚCHA” como indicação geográfica para o produto “VINHO FINO BRANCO 

TRANQUILO; VINHO FINO ROSADO TRANQUILO; VINHO FINO TINTO 

TRANQUILO; VINHO ESPUMANTE FINO”, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 

2018 (IN 95/2018). 

Estando vigente a supracitada IN 95/2018, devem ser observadas, para os pedidos já 

publicados para manifestação de terceiros ou para aqueles que atendam às condições de 

publicação, as disposições transitórias estabelecidas em seu art. 26, que remetem à aplicação da 

Instrução Normativa n.º 25, de 21 de agosto de 2013 (IN 25/2013). 

A presente análise visa a verificar, portanto, com base na IN 25/2013, o cumprimento 

das exigências formuladas, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – 

RPI 2504, de 02/01/2019, sob o código de despacho 305, de modo a atestar se os autos se 

encontram em condições de prosseguirem para a publicação do pedido, ou se deve ser retomado 

o exame preliminar por meio da realização de novas exigências à luz da IN 95/2018 em vigor. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no INPI através da petição nº 016170000276, 

de 14/12/2017, recebendo o nº BR402017000009-1, sendo submetido a exame formal nos 

termos do art. 16 da IN25/2013. 

Após primeiro exame, foi verificada a necessidade de adequação do pedido à norma 

então vigente (IN 25/2013), conforme exigência publicada em 02/01/2019, sob o código de 

despacho 305, na RPI 2504. 



Em 28/02/2019, foi protocolizada tempestivamente pelo Requerente a petição nº 

870190020728, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. Passa-se, então, ao 

exame da resposta à exigência, a fim de verificar o atendimento às condições preliminares de 

registro do presente pedido, conforme determinado pelo caput do art. 11 combinado com o art. 

26 da IN 95/2018, nos termos da introdução deste parecer, que deve observar a regra de 

transição entre as normas.  

Observa-se, ainda, que o presente exame objetiva verificar tão somente a presença dos 

documentos exigidos pela norma como requisitos preliminares à publicação do pedido de 

registro para manifestação de terceiros, sem que seja abordado o mérito de cada documento 

apensado aos autos. 

 

2.1 Quanto ao item 1 da exigência 

Foi apresentado, em sede de cumprimento da exigência:  

 Estatuto da Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha 

– págs. 175 a 188; 

 Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos Produtores de 

Vinhos Finos da Campanha Gaúcha – págs. 172 a 175. 

De acordo com o requerente, o Estatuto anteriormente entregue estaria desatualizado, 

sendo a versão antiga do documento. Na nova versão apresentada, conforme requerido no 

despacho de exigência, a alteração exigida do art. 6º do documento foi realizada, sendo 

incluídos todos os produtores de vinho como usuários da indicação geográfica requerida, e não 

apenas os membros da Associação dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha. 

Por outro lado, não foi percebida qualquer modificação na redação da alínea h do art. 

4º do mesmo documento. Na versão atualizada do Estatuto, a alínea h aparece como alínea i, 

mas sem alteração textual. Segundo o requerente: 

“ao citar a preservação e proteção da indicação geográfica dos vinhos produzidos 

pelos associados, o propósito é indicar que sobre estes a associação tem um poder de 

ingerência para que não atuem de forma a prejudicar a imagem da IG, o que não é 

possível para os demais produtores, os quais deverão observar o Regulamento de Uso 

da IG, mas não estarão sujeitos à Associação”. 

Ressalta-se que são titulares dos direitos advindos de uma IG todos os produtores 

situados dentro da área geográfica delimitada que respeitem o Caderno de Especificações 

Técnicas (ou o Regulamento de Uso, no caso das IGs anteriores à IN95/2018) e se submetam ao 

mecanismo de controle estabelecido.  

Não deve recair sobre os associados controle maior que aquele ao qual se submetem 

os demais produtores. Portanto, o papel da Associação ou de qualquer requerente de registro de 



IG que atue como mero substituto processual não deve diferenciar a preservação e a proteção da 

IG dos produtos de seus associados daqueles de produtores não associados. Reitera-se: em 

pedido de registro de IG, a Associação atua somente como substituta processual, despindo-se de 

seu papel regulador/controlador da atuação de seus associados e assumindo postura de 

neutralidade em relação a todos os titulares dos direitos que a IG lhes confere. 

Esclarecido esse ponto, destaca-se, por fim, que, por ora, não se vislumbra oportuno o 

escrutínio imediato dessa questão, sendo o momento apenas de verificação de cumprimento dos 

requisitos formais da norma. Estando presentes esses requisitos, considera-se respondida a 

exigência e formalmente cumprida, sem prejuízo da possibilidade de nova análise posterior da 

questão levantada, em sede de exame de mérito. 

 

2.2 Quanto ao item 2 da exigência 

Com o fim de cumprir o segundo item da exigência formulada, foram apresentados 

pelo requerente os seguintes documentos:  

 Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Associação Vinhos da Campanha 

Gaúcha – págs. 189 a 194; 

 Documento de identificação civil Sr. René Ormazabal Moura – pág. 196; 

 Documento de identificação civil da nova Presidenta da Associação, Sra. Clori 

Izabel Giordani Peruzzo – pág. 195. 

Foi esclarecido que, entre o período do depósito inicial e a data de cumprimento de 

exigência, houve nova eleição para presidência da Associação dos Produtores de Vinhos Finos 

da Campanha Gaúcha, sendo eleita a Sra. Clori Giordani Peruzzo para o cargo. Nesse sentido, 

além de anexar o documento de identificação civil do presidente anterior, Sr. René Ormazabal 

Moura, que ocupava o cargo quando do pedido de registro da IG, foi também anexado o 

documento análogo da nova presidenta eleita, bem como a Ata de Assembleia Geral que 

documenta o ocorrido. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada em caráter 

preliminar. 

 

2.3 Quanto aos itens 3, 4, 5 e 6 da exigência 

Os itens 3, 4, 5 e 6 do despacho de exigência anteriormente formulada dão conta de 

alterações requeridas no texto do Regulamento de Uso (equivalente ao atualmente denominado 

Cadernos de Especificações segundo a IN 095/2018 em vigor), apresentado quando do pedido 



de registro da IG em exame. Dado que o cumprimento de cada uma das exigências se dá dentro 

do mesmo documento apresentado na petição 870190020728 de 28/02/2019, optou-se por 

examiná-las em conjunto.  

Conforme requerido, um novo Regulamento de Uso foi apresentado às págs. 19 a 31 

da petição de cumprimento de exigência, comportando as seguintes alterações: 

a) Foi suprimido o segundo parágrafo da parte introdutória do documento, 

que limitava a aplicação do Regulamento aos associados da Associação 

dos Produtores de Vinhos Finos da Campanha Gaúcha (Vinhos da 

Campanha Gaúcha). 

b) No parágrafo segundo do art. 2º do documento, foi substituída a palavra 

“associado” por “produtor”; 

c) Foi suprimido o parágrafo único do art. 5º do documento, dada a 

impossibilidade de inclusão de novos produtos a serem contemplados 

com a IG; 

d) Foi suprimida a alínea d do art. 16 do documento, não sendo mais 

mencionada a possibilidade de suspensão definitiva de produtor como 

forma de sanção a possíveis infrações. 

Em tempo, foi ajustada voluntariamente a numeração dos capítulos que continham 

erro – dois capítulos apresentavam a numeração VIII, sendo isso corrigido. Também foi 

deslocada para o art. 6º a frase “O vinho espumante fino poderá ser elaborado pelo método 

tradicional ou pelo método Charmat”, que se situava no art. 5º, por opção do requerente. 

Dadas as modificações apresentadas, consideram-se cumpridas as exigências em 

caráter preliminar.  Novamente, ressalta-se que o cumprimento da exigência em questão não 

impede que o mesmo documento seja revisitado e reanalisado em etapa posterior de exame de 

mérito do pedido de registro. 

 

2.4 Quanto ao item 7 da exigência 

No que tange ao cumprimento do item 7 da exigência formulada, foi reapresentado 

com as modificações requeridas o seguinte documento: 

 Plano de Controle do Regulamento de Uso e Produtos da Indicação de 

Procedência Campanha Gaúcha – págs. 32 a 58; 

No mesmo, o item 3.1 apresenta nova redação, aparecendo o termo “produtor” no 

lugar do anteriormente mencionado “associado”. A mesma troca é percebida na “Declaração de 



produtos elaborados para obtenção de certificação de conformidade da indicação de procedência 

Campanha Gaúcha e do selo de controle” (pág. 46 da petição 870190020728 de 28/02/2019), e 

na folha destinada à “Solicitação de recurso” (pág. 50 da petição mesma petição). 

Desse modo, entende-se evitar quaisquer confusões advindas do uso da terminologia 

“associado”, uma vez que não apenas os associados da Associação são controlados para fins de 

verificação do uso correto da IG e do respeito aos termos estabelecidos no Regulamento de Uso 

(equivalente ao atualmente denominado Cadernos de Especificações segundo a IN 095/2018 em 

vigor). Considera-se, portanto, cumprida a exigência em caráter preliminar. 

 

2.5 Quanto ao item 8 da exigência 

O item 8 da exigência volta-se para o instrumento de delimitação da área geográfica. 

Conforme declarado pelo requerente, as modificações exigidas foram realizadas, sendo 

apresentado novo "Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica" (págs. 11 a 17 da 

petição de cumprimento de exigência, apresentada em 28/02/2019). 

Lembra-se que a exigência fora formulada com base na IN25/2013, que exigia que, 

em etapa inicial do exame do pedido de registro, o instrumento oficial de delimitação da área 

geográfica fosse encaminhado para o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

como previsto no Acordo de Cooperação Técnica n° 6/2014 celebrado entre esse instituto e o 

INPI.  

Uma vez que a IN25/2013 foi revogada pela IN95/2018, que se encontra em vigor, 

com procedimento de exame modificado, não cabe, por ora, análise de mérito do documento. 

Considera-se, pois, para fins de publicação do pedido de registro, cumprida a exigência 

formulada em caráter preliminar.  

Ressalta-se, porém, que o exame de mérito do conteúdo do documento será feito 

oportunamente na respectiva fase processual. 

 

2.6 Quanto ao item 9 da exigência 

Com o fim de cumprir a exigência formulada, foi modificado e reapresentado o 

documento “Elementos que comprovam ter o nome geográfico Campanha Gaúcha se tornado 

conhecido como centro de produção de vinhos finos” (págs. 75 a 171 da petição 870190020728 

de 28/02/2019).  



Entende o requerente que, por meio dessa retificação, demonstra de maneira mais 

eficiente que o nome geográfico “Campanha Gaúcha” de fato tornou-se conhecido como centro 

produtor de vinhos. 

No despacho de exigência formulado anteriormente e publicado na RPI 2504, de 

02/01/2019, sob o código de despacho 305, mencionou-se que, dentre os documentos 

apresentados pela requerente, ao menos quatro variações de nomes geográficos foram 

apresentadas como nome pelo qual a região tornara-se conhecida (“Região da Campanha do 

RS”, “Campanha Gaúcha”, “Campanha” e “Região da Campanha”).  

Sublinhou-se, ainda, que: 

“a comprovação de ser o nome geográfico conhecido pela produção do produto está 

no cerne do registro de uma indicação de procedência, sendo o elemento que autoriza 

sua proteção. Tal comprovação é desnecessária para as denominações de origem, que 

exigem ser o objeto da proteção um nome geográfico, independente de ser ou não 

conhecido, devendo o meio geográfico influenciar diretamente o produto ou serviço”. 

 

Dado que a presente etapa de exame volta-se tão somente para a verificação da 

presença dos requisitos formais de registro, ou seja, dos documentos necessários para posterior 

análise do mérito dos mesmos, entende-se formalmente cumprida a exigência em caráter 

preliminar. 

Ressalva-se, pois, que cada documento apresentado ou reapresentado no âmbito deste 

cumprimento de exigência terá seu mérito examinado na respectiva fase processual, de acordo 

com o estabelecido na IN95/2018, podendo ser novamente formuladas exigências quanto ao 

conteúdo dos mesmos. 

 

2.7 Quanto ao item 10 da exigência 

Por último, foi feita exigência com o fim de esclarecer qual seria o produto objeto da 

IG requerida. Justifica-se essa demanda tendo em vista que o produto não foi apresentado de 

forma homogênea ao longo do processo inicialmente depositado. 

Em resposta à exigência, foi esclarecido que o produto apresentado no Regulamento 

de Uso (equivalente ao atualmente denominado Cadernos de Especificações segundo a IN 

095/2018 em vigor) deve ser considerado o correto: vinho fino branco tranquilo; vinho fino 

rosado tranquilo; vinho fino tinto tranquilo; vinho espumante fino.  

O requerente ressaltou ainda que, para evitar maiores dúvidas, foi uniformizada a 

terminologia utilizada entre o Regulamento de Uso constante às págs. 19 a 31 da petição 

870190020728, de 28/02/2019, e o documento “Principais características analíticas dos vinhos 



da Indicação de Procedência Campanha Gaúcha e indicação de suas características 

organolépticas”, reapresentado nas págs. 63 a 74 da mesma petição.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência satisfatoriamente em caráter 

preliminar.  

Como mencionado nos itens anteriores, a uniformidade da menção ao produto objeto 

da IG será analisada na respectiva fase de exame de mérito do pedido de registro. 

 

2.8 Outros documentos 

Para além dos documentos apresentados em sede de cumprimento da exigência 

formulada, foi também apresentado: 

 Comprovante de pagamento de cumprimento de exigência – pág. 4; 

 Documento descritivo das alterações realizadas em sede de cumprimento de 

exigência – págs. 5 a 10; 

 Ata de Assembleia Extraordinária da Associação Vinhos da Campanha 

Gaúcha – págs. 59 a 61. 

 

3. CONCLUSÃO 

Respondidas tempestivamente as exigências, consideram-se cumpridos os requisitos 

formais necessários para o prosseguimento do exame do presente pedido, ainda que sem análise 

do mérito de cada documento apresentado, sendo, portanto, possível sua publicação para 

manifestação de terceiros, conforme previsto no art. 12, caput da IN n.º 95/2018.  

Conforme disposto no art. 13 da IN 95/2018, encerrados os prazos de 60 dias para 

manifestação de terceiros e de 60 dias para resposta do Requerente, caso haja, será 

efetuado o exame de mérito do pedido, durante o qual poderão ser formuladas exigências 

para esclarecimentos de questões relacionadas ao mérito. Essas exigências devem ser 

respondidas em até 60 dias sob pena de arquivamento definitivo do pedido de registro (§1º, art. 

13), podendo ser recomendada alteração de espécie (§2º, art. 13) ou mesmo ser realizado o 

sobrestamento do feito (§3º, art. 13).  

Aplicando no que couber o §1º do art. 12 da IN95/2018, quando da publicação do 

presente parecer, devem ser disponibilizados os seguintes documentos: 

 Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica – págs. 11 a 17 da petição 

de cumprimento de exigência 870190020728, de 28/02/2019; 



 Regulamento de Uso do Nome Geográfico – págs. 19 a 31 da petição de 

cumprimento de exigência 870190020728, de 28/02/2019. 

Em busca realizada em 14 de junho de 2019 na Base de Marcas do INPI na NCL 11, 

classe 33, foi encontrada uma marca em vigor composta pela expressão “CAMPANHA 

GAÚCHA”, de titularidade de MIOLO WINE GROUP VITIVINICULTURA S.A. 

 

 

 Desta forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as providências 

cabíveis. 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de Junho de 2019. 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

 André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

      Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
                           SIAPE 2357106 

     Patrícia Maria da Silva Barbosa 
             Tecnologista em Propriedade Industrial           

   Instituto Nacional da Propriedade Industrial           

   SIAPE 12849979 
 

 

De acordo, publique-se. 

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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